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Justiça decide que alta programada é ilegal

 

INSS determina manutenção do auxílio-doença até nova
perícia médica

Em acatamento à Sentença 263/2009 – referente à Ação Civil Pública 2005.33.00.020219-8, proposta pelo Ministério Público Federal –, da 14ª Vara Federal - Salvador (BA), que julgou ilegal o procedimento da "alta programada", o Instituto Nacional do Seguro Social emitiu a Resolução INSS/PRES 97, de 19 de julho de 2010, determinando a manutenção do pagamento do benefício de auxílio-doença enquanto não for realizado novo exame médico pericial. A medida põe fim à angústia dos segurados que ficam sem receber e se ausentam do trabalho enquanto aguardam nova perícia.

A resolução, publicada no Diário Oficial da União de 20/07/2010, mantém o procedimento da "alta programada" para cessar o auxílio-doença, porém, define que será mantido o pagamento do benefício, inclusive aqueles decorrentes de acidente do trabalho, até a efetivação da perícia, caso o INSS não consiga agendar a perícia para antes da data do término previsto do benefício. O procedimento conhecido como "alta programada" foi implantado pelo INSS em 2005 e prevê uma data para término do auxílio-doença.

Desde então, o segurado que não se julgar recuperado para retornar ao trabalho deve pedir a prorrogação do benefício. Porém, muitas vezes, a perícia médica para avaliação do pedido de prorrogação ocorre em data posterior à data prevista para cessação do pagamento do auxílio. Se a perícia considerar que o segurado continua incapaz o benefício é mantido e marcada nova data para o sem término; no entanto, se for favorável ao retorno ao trabalho, o segurado fica sem receber o benefício no período entre a data prevista de alta e a data do retorno e com falta ao trabalho, pois enquanto aguarda a perícia, não pode exercer sua atividade.

Resolução INSS/PRES nº 97, de 19 de julho de 2010
DOU de 20/07/2010

Define procedimentos relativos ao pagamento de beneficiários de auxílio-doença, em cumprimento a sentença relativa à Ação Civil Pública nº 2005.33.00.020219-8.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei nº 8.213, de 24 de julho e 1991,

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, e

Ação Civil Pública nº 2005.33.00.020219-8, Sentença nº 263/2009.

O Presidente Substituto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009,

Considerando a necessidade de definir a forma de pagamento dos benefícios de auxílio-doença, conforme determina a sentença nº 263/2009 relativa à Ação Civil Pública - ACP nº 2005.33.00.020219-8, resolve:

Art. 1º Estabelecer que no procedimento de concessão do benefício de auxílio-doença, inclusive aqueles decorrentes de acidente do trabalho, uma vez apresentado pelo segurado pedido de prorrogação, mantenha o pagamento do benefício até o julgamento do pedido após a realização de novo exame médico pericial.

Art. 2° O INSS e a DATAPREV adotarão medidas necessárias para o cumprimento desta resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Benedito Aldalberto Brunca
 

 

	 

Projeto prevê benefício para habilitação profissional
A Câmara analisa o PL 7.203/10, do deputado Ricardo Berzoini (PT-SP), que altera a Lei 8.213/91, para tornar explícito que a habilitação profissional está entre os benefícios e serviços prestados pelo Regime Geral de Previdência Social aos segurados e seus dependentes. Atualmente, os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelecidos pela Lei 8.213, garantem expressamente apenas a prestação de serviço social e de reabilitação profissional, como nos casos de acidente de trabalho. 

De acordo com Berzoini, tanto a oferta de serviços de reabilitação quanto de habilitação profissional já estão previstas nos artigos 89 e 90 da lei, com o objetivo de proporcionar ao beneficiário incapacitado, parcial ou totalmente, para o trabalho e às pessoas portadoras de deficiência meios para a educação e a adaptação profissional. O deputado ressalta que a inclusão no artigo 18 do inciso que prevê a possibilidade de habilitação profissional contribuirá para a inserção de pessoas no mercado de trabalho. O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de Trabalho, de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça. (Ag. Câmara)

 

	 

 

Governo atende trabalhadores e empresários e adia novo ponto eletrônico

O governo cedeu à pressão de empresários e sindicalistas e decidiu postergar, por mais 90 dias, o prazo final para que o novo ponto eletrônico se torne obrigatório. Pela Portaria 1510/09, que obriga as empresas com mais de dez funcionários a adotarem o Registro Eletrônico de Ponto (REP), as empresas teriam de se adequar até o dia 21 de agosto. Nesses três meses, os fiscais do trabalho vão fazer apenas visitas educativas para orientar os empregadores, sem multá-los. O adiamento do prazo para entrada em vigor das novas regras consta da Instrução Normativa nº ..., assinada pelo ministro do Trabalho, Carlos Lupi.

A nova norma para o ponto eletrônico prevê que as empresas que optarem pelo sistema terão que substituir antigas máquinas por outras munidas de impressora e com capacidade de armazenar dados de entrada e saída de funcionários. Essas máquinas só podem ser fabricadas por empresas certificadas pelo Ministério do Trabalho. Quem não quiser adotar o novo sistema, poderá utilizar os controles manual e mecânico (cartão). O ministro destacou que a obrigatoriedade do ponto eletrônico é do conhecimento dos empregadores há cerca de um ano. A medida, segundo ele, facilitará a atuação dos fiscais e tem como objetivo garantir os direitos dos trabalhadores.

Os empresários se queixam de que as máquinas exigidas pelo Ministério do Trabalho não estão disponíveis no mercado e que não há tempo hábil para fabricá-las e sugerem que empresas, governo e trabalhadores encontrem uma solução negociada. As centrais sindicais consideram a medida importante, que vai beneficiar os trabalhadores, mas defenderam a prorrogação do prazo, alegando que questões técnicas impedem a implantação da portaria e que a medida deve ser rediscutida para que se chegue a um consenso. (Fonte: Agencia O Globo)
 

	 

Livro da OIT/SPM aponta desigualdade de gênero no mercado de trabalho

Igualdade de Gênero e Raça no Trabalho: Avanços e Desafios é o título do livro lançado pela Organização Internacional do Trabalho - OIT e pela Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM, durante a 11ª Conferência Regional sobre a Mulher da América Latina e do Caribe, realizada em Brasília entre 13 e 16 de julho pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe - Cepal. A publicação, desenvolvida no marco da cooperação técnica entre as duas instituições, se soma a uma ampla base de conhecimentos existente no país sobre os referidos temas: em alguns momentos complementa reflexões já em desenvolvimento, em outros, contribui com novas análises e perspectivas.

Na introdução do livro, a diretora do Escritório da OIT no Brasil, Laís Abramo, afirma que a publicação contém um conjunto de estudos e reflexões que visam dar conta de avanços e desafios em áreas chaves para a promoção da igualdade de gênero no Brasil. "As áreas escolhidas para essa análise, que refletem algumas das áreas prioritárias de intervenção dessas duas instituições, vão desde uma discussão sobre algumas das principais políticas públicas em implementação hoje no país, dirigidas às mulheres ou com uma perspectiva de gênero, passando pela análise dos processos de negociação coletiva e das estratégias implementadas pelas empresas". A representante da OIT comenta ainda que a publicação contém "um indispensável diagnóstico dos principais indicadores da desigualdade de gênero e raça no mercado de trabalho brasileiro e reflexões conceituais sobre as desigualdades de gênero e o seu entrecruzamento com a questão racial". (Fonte: OIT)

 

	 

Bloqueio ou penhora de salário é vetado pelo TST

Alguns juízes, na busca de alternativas para a execução dos processos trabalhistas, aderiram à prática da penhora de parte do salário do devedor. A iniciativa, no entanto, foi barrada pelo Tribunal Superior do Trabalho. O salário é considerado impenhorável pelo artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. A única exceção para isso é a penhora destinada ao pagamento de pensão alimentícia. Alguns juízes trabalhistas, porém, optaram por flexibilizar esse entendimento e penhorar um percentual do salário do devedor.

Há dois anos, ao analisar o tema, o TST redigiu uma orientação, que serve de parâmetro para os demais magistrados do trabalho, que deixa clara a impenhorabilidade do salário, ainda que seja apenas um percentual. A recomendação está na Orientação Jurisprudencial 153, de dezembro de 2008, da Seção Especializada em Dissídios Individuais 2. Em um caso analisado recentemente pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 2ª Região, a maioria dos desembargadores foi favorável em reverter a decisão da primeira instância que tinha bloqueado 30% do salário do ex-sócio de uma empresa com passivo trabalhistas.

Para os desembargadores, a lei já é incisiva ao determinar que esses valores são absolutamente impenhoráveis. Já os desembargadores Sergio Winnik e Valdir Florindo, da Seção Especializada do TRT da 2ª Região, que tiveram seus votos vencidos, entenderam que parte do salário poderia sim ser penhorada. Isso porque esses valores seriam destinados para satisfazer outro crédito de natureza alimentar, que seriam as verbas salariais devidas ao trabalhador.

Esse era o mesmo posicionamento seguido pelo juiz trabalhista em Brasília, Rogério Neiva, em casos anteriores à publicação da orientação do TST. Como a Corte julgou que não seria admitida essa possibilidade, o juiz afirma ter deixado de aplicar a penhora de parte do salário nos casos em que julga. Para ele, a posição da Corte encerra a questão, apesar de dar menos efetividade para a execução e para as decisões judiciais. (Fonte: Valor Econômico)



	 

 

TST: Segundo semestre iniciará com processo eletrônico 

A partir de 2 de agosto, quando começa o segundo semestre do Judiciário, o Tribunal Superior do Trabalho passará a operar, exclusivamente, com processo digital. Isso inclui as ações que são ajuizadas no TST, originalmente, e os recursos enviados pelos Tribunais Regionais do Trabalho à Corte Superior. Para isso, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho publicou ato que regulamenta a transmissão dos processos, por meio eletrônico, entre os TRTs e o TST (DEJT-28junho2010 – Caderno CSJT). A remessa das peças processuais digitalizadas ou produzidas em ambiente eletrônico será feita pelo Sistema de Remessa de Peças Processuais, o e-Remessa, que poderá ser acessado pelos órgãos usuários 24 horas por dia.

Uma vez implantado em todo o TST, o processo eletrônico, além de agilizar o trâmite porcessual, irá propiciar economia anual da ordem de R$ 11 milhões, entre despesas com correios, mão de obra terceirizada, mensageiros, grampos, papéis e outros materiais diretamente relacionados à existência de processos físicos. Recentemente, o Tribunal cancelou, em função do processo eletrônico, licitação que iria realizar para aquisição de estantes para armazenamento de processos físicos. Somente com essa medida, foram economizados R$ 1,2 milhão. (Fonte: TST)
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